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ESTADO DO PARANÁ 

AUTÓGRAFO N2. 141/2013 

PROJETO DE LEI N2. 163/2013 

A Câmara Municípal de Apucarana, Estado do Paraná, reunida 
em sessões ordinárias e observado o quorum qualificado estabelecído na legislação vigente, 
APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo Municipal. 

SÚMULA: Altera disposição da Lei nº 280/11, de 23.12.11, 
que trata da Autarquia Municipal de Saúde, 
conforme especifica e dá outras providências. 

Art. 1°. 

Art. 2°. 

Fica alterada a redação do Item 5.5 do ANEXO li da Lei 280/11, de 23.12.12, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

ÓRGÃO/CARGOS SÍMBOLO QUANTIDADE 
5.5 Divisão de Serviços de Atendimento ao Usuário 
Coordenador da Divisão de Serviço de Atendimento CC-05 01 
ao Usuário 
Assessor de Saúde Física CC-04 08 
Assessor de Saúde Nutricional CC-04 04 
Assessor de Saúde Mental CC-04 04 
Assessor de Saúde Bucal CC-04 05 
Assessor de Agendamento CC-06 01 

Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor a partir de 01.11.13. 

Sala das sessões, 29 de outubro de 2013. 

séAi~ 
11EREADOR/PRESIDENTE 

.. 

Mauro Bertoli 
VEREA·D~-~ --~ 

Telma~s 
VEREADORA 

JCSS/OTL. 

Vlidinj0o~ da Silva 
~lt_A~ógrafo encaminhado ao ~ 

municipal através do ofício n•-~- ••..•.. il"í 
em~~ J ( I ! /~ - " ~71 

- ~---- ,-.1,.0,eu,· 

; 
/ 


